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PROJETO DE LEI N.º 5.942, DE 2013 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Estabelece regras sobre o licenciamento e operação de veículos aéreos 
não tripulados (VANT''s) e aeronaves remotamente pilotadas (ARP''s), e 
dá outras providências. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE (AO) PL-5563/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece regras e procedimentos sobre veículos aéreos não 

tripulados (VANT’s) e aeronaves remotamente pilotadas (ARP’s) 

Art. 2º - O licenciamento de VANT’s e ARP’s, bem como a autorização de voo, será 

exclusivo do Ministério da Defesa e seu Comando da Aeronáutica, através do Departamento 

de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), e deverá considerar: 

I. A finalidade de uso incorporada à Estratégia Nacional de Defesa (END), em 

especial na vigilância e monitoramento das fronteiras; 

II. O respeito à inviolabilidade do direito à privacidade dos cidadãos e de 

propriedade, inclusive quanto à captura de imagens, quando de cunho 

familiar; 

III. A pesquisa e o desenvolvimento científico desde que chancelados por órgão 

acadêmico nacional e/ou apoiado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e 

Inovação (MCTI). 

IV. A finalidade de uso para operações de segurança pública, desde que não se 

coloque em risco a população. 

V. Aferição prévia da aptidão do profissional habilitado para pilotar VANT’s e 

ARP’s, cujos voos foram autorizados.  

Art. 3º - Considera-se veículo aéreo não tripulado (VANT) e aeronave remotamente 

pilotada (ARP) o veículo aéreo projetado para operar sem piloto a bordo, que possua uma 

carga útil embarcada e que não seja utilizado para fins meramente recreativos.  

Parágrafo único - Compreende-se na definição do caput todos os aviões, 

helicópteros e dirigíveis controláveis nos três eixos, excluindo-se balões tradicionais e 

aeromodelos. 

 Art. 4º - O uso de veículo aéreo não tripulado (VANT) e de aeronave remotamente 

pilotada (ARP) é privativo das Forças Armadas, dos órgãos de segurança pública e de 

inteligência, e de outros órgãos ou entidades públicas de pesquisa, admitindo-se 

excepcionalidade, desde que atendidos os pressupostos do art. 2º desta Lei.  

Art. 5º - É admitido o uso de veículo aéreo não tripulado, mediante autorização do 

Comando da Aeronáutica, nas atividades cartográficas, meteorológicas, de vigilância 

patrimonial, de prospecção mineral e em outras atividades econômicas de interesse público, 

tais como monitoramento ambiental de plantações, monitoramento de linhas de gás e de 

transmissão, e monitoramento de trânsito. 
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Art. 6º - Será pressuposto para licença de voo a definição explícita do local da estação 

remota de pilotagem. 

Art. 7º - O Comando da Aeronáutica poderá negar autorização ou determinar a 

suspensão de atividade ou pesquisa em andamento com utilização de veículo aéreo não 

tripulado e/ou aeronave remotamente pilotada, cuja ação possa ensejar vulnerabilidade à 

soberania nacional e à livre concorrência ou que afete, indevidamente, a privacidade das 

pessoas. 

Parágrafo único – A inobservância do disposto no caput constituir-se-á crime, 

impondo-se ao responsável aplicação de pena de 1 a 5 anos de reclusão. 

Art. 8º - O licenciamento fraudulento e autorização para o uso em desconformidade 

com os preceitos desta Lei importará ao agente público a expulsão de sua respectiva 

corporação, independente das consequências penais.  

Art. 9º - A autoridade aeronáutica poderá deter a aeronave por tempo indeterminado 

sempre que julgar apropriado fazê-lo, em face de ofensa dos preceitos desta Lei. 

Art. 10º - Estará sujeito a destruição sumária o veículo aéreo não tripulado (VANT) 

e/ou aeronave remotamente pilotada (ARP) utilizado para a prática de ilícito. 

Art. 11º - O Comando da Aeronáutica, por meio do Departamento de Controle do 

Espaço Aéreo, poderá delegar à Agência Nacional da Aviação Civil (ANAC) faculdades e 

prerrogativas subsidiárias e complementares para fiel execução dos procedimentos instituídos 

nesta Lei.  

Art. 12º - Fica incorporado aos preceitos instituídos nesta Lei os intitulados “Drones”, 

devendo a autoridade pública oferecer a eles o mesmo tratamento quanto ao licenciamento, 

operação e fiscalização dos VANT’s e ARP’s. 

Art. 14º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O advento dos VANT’s, ARP’s e Drones constitui-se numa realidade 

que impõem uma imediata regulação por lei ordinária federal. O licenciamento, uso e 

fiscalização dessas aeronaves é hoje discutido pelas principais nações do mundo, mercê de 

suas implicações para segurança púbica e soberania das nações. 

O objetivo do Projeto é deixar claro, em face do exposto, que a 

disciplina dessa matéria deve ficar sob plena responsabilidade da autoridade pública militar 
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brasileira: Ministério da Defesa, seu Comando da Aeronáutica, em especial o Departamento 

de Controle do Espaço Aéreo – DCEA. 

É recente a tecnologia de utilização de veículos aéreos não tripulados 

(Vant), especialmente em nosso país, constando que a Polícia Federal pretende utilizá-los no 

combate ao crime. As Forças Armadas já os utilizam, especialmente no âmbito do Sistema de 

Vigilância da Amazônia (Sivam).  

Uma das espécies mais conhecidas de Vant é o veículo aéreo 

remotamente pilotado (Varp), também chamado UAV (do inglês unmanned aerial vehicle) e 

mais conhecido como drone (zangão, em inglês). Essas aeronaves são controladas à distância, 

por meios eletrônicos e computacionais, sob a supervisão e governo humanos, ou sem a sua 

intervenção, por meio de controladores lógicos programáveis. 

Entretanto, o noticiário relata a utilização de tais veículos em 

operações bélicas do Oriente Médio, inclusive com incursões específicas, visando a executar 

os chamados “ataques cirúrgicos”.  

Ademais, o Brasil está numa situação confortável em relação a 

potenciais ataques bélicos inimigos, já o avanço da criminalidade preocupa nesse aspecto. É 

de nosso conhecimento a enorme quantidade de drogas e armas que atravessam nossas 

fronteiras que, de tão extensas, há enorme dificuldade em monitorá-la. Dessa forma, é preciso 

coibir o uso indevido de Vants por segmentos delinquentes, sem reduzir a possibilidade de seu 

uso lícito, em atividades econômicas afins e pesquisas. 

No Brasil, seu uso é regulado pela Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) e pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA que expediu instrução 

intitulada “Veículos Aéreos Não Tripulados”, a AIC-N 21/10, concebida no âmbito dos 

Sistemas de Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPAS). 

Não obstante, os normativos desses órgãos e entidades regularem 

aspectos específicos quanto à utilização dos Vant, especialmente no tocante às restrições de 

voo, o presente projeto visa estabelecer regras mínimas básicas que constituirão marco legal 

da atividade no país. 

Com a finalidade de conferir um instrumento de controle dessa 

atividade tão recente, mas que embute riscos incalculáveis se não for devidamente 

regulamentada, é que conclamamos os nobres pares a aprovar o presente projeto.  

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2013. 

Deputado Otavio Leite 
PSDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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